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Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 LIC 7AQUISIÇÃO DE LICENÇAS EDUCACIONAIS DO  ADOBE CREATIVE CLOUD VIP FOR TEAMS 
(DISPOSITIVO), COMPLETA PARA WINDOWS OU MAC MULTIIDIOMA E PLATAFORMA POR 
DOWNLOAD COM SUPORTE TÉCNICO POR 12 MESES. 
 Pacote Adobe Creative Cloud Vip for teams necessário:

* Photoshop
Edição e composição de imagens

* Illustrator
Ilustrações e gráficos vetoriais

* InDesign
Design de páginas e layouts

* Bridge
Centralização dos ativos de criação.

* Acrobat Pro
Criação, edição e assinatura de documentos e formulários PDF

* Animate
Animações interativas para várias plataformas (antigo Flash Professional).

* Premiere Pro
Produção e edição de vídeo

* After Effects
Animações e efeitos visuais cinematográficos.

* Dreamweaver
Design e desenvolvimento de sites modernos e responsivos.

18/02367

Observações

A PRESENTE COTAÇÃO, ENQUADRA-SE NO ART 9º, INCISO I E ART 6º, INCISO II, ALÍNEA "A" 
DA RESOLUÇÃO 1252/2012.

O SERVIÇO DO ITEM 01 DEVERÁ SER EXECUTADO NO SESC ADMINISTRAÇÃO.

SESC ADMINISTRAÇÃO
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC

 CNPJ: 03.671.444/0001-47Inscrição Estadual: Imune
Endereço: Rua 19 nº 260, Setor Central, Goiânia - GO.
CEP: 74.030-090.

O PRAZO PARA ENTREGA É DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS.

ENCAMINHAR PROPOSTA ASSINADA, CARIMBADA E DATADA EM PAPEL TIMBRADO COM A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM NOTAS POR VIA FAX, FONE: 3221- 0669 OU 
EMAIL:rafael.neto@sescgo.com.br OU FISICAMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS END.: 

SEMAT/DSO
RAFAEL CARNEIRO NETO

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 14/12/2018 às 10:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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RUA 19 Nº 260, 4º ANDAR, SETOR CENTRAL, GOIÂNIA - GO. CEP: 74.030-090.

É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO (ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA), 
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

- ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

- ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

Notas
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E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;
b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei. 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, que abrange inclusive as contribuições sociais;

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no cumprimento dos 
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orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total item a item conforme pesquisa de preço. O critério de 
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sem motivo de força maior, a Contratada estará sujeita, no que couber, e garantida a prévia defesa, às penalidades 
previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses:
I) por atraso injustificado: 
a) multa de 1% (um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia, incidente sobre o valor correspondente ao 
material/serviço especificado no PAF; e
b) multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, incidente 
sobre o valor correspondente ao material/serviço especificado no PAF, sem prejuízo da rescisão do Contrato ou 
documento equivalente, a partir do 60º (sexagésimo) dia de atraso. 
II) por inexecução parcial ou total do Contrato ou documento equivalente: 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato ou documento equivalente; e 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Sesc/GO, por um prazo de até 
2 (dois) anos, inclusive quando recusar-se a assinar o Contrato ou documento equivalente, não mantiver a Proposta 
Financeira, não entregar amostras, apresentar declaração ou documentos falsos ou por reincidência de penalidade 
aplicada anteriormente.

7) 2) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 2. As multas estabelecidas neste item são independentes e terão aplicação 
cumulativa e consecutivamente, de acordo com as normas que regeram a licitação, mas somente serão definitivas 
depois de exaurida a fase de defesa prévia da empresa adjudicada. 
3. Quando não pagos em dinheiro pela empresa adjudicada, os valores das multas eventualmente aplicadas serão 
deduzidos pelo Sesc/GO, dos pagamentos devidos e, quando for o caso, cobrado judicialmente.
4. Quando se tratar de inexecução parcial, o valor da multa deverá ser proporcional ao produto que deixou de ser 
entregue. 
5. Após a abertura da fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por um justo motivo 
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MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".
comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 
prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o direito de homologar e adjudicar esta licitação aos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 
prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o direito de homologar e adjudicar esta licitação aos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, 

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 
prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o direito de homologar e adjudicar esta licitação aos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Sesc/GO.

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 
prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o direito de homologar e adjudicar esta licitação aos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução 

comprovado decorrente de fato superveniente. Havendo desistência da proposta após a fase de habilitação, o 
licitante fica sujeito às seguintes penalidades prevista no item inciso II do item 1, alínea "a" ou "c".

8) 3) DAS PENALIDADES DE COMPRAS: 6. Caso haja a recusa injustificada em assinar o Contrato ou documento 
equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, a empresa estará sujeita a penalidade 
prevista no inciso II do item 1, alínea "c" e dará ao Sesc/GO o direito de homologar e adjudicar esta licitação aos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato ou documento equivalente, poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Sesc/GO.
7. Em caso de reincidência por atraso injustificado será a empresa penalizada nos termos do art. 32, da Resolução 
Sesc nº. 1.252/2012."
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